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INDICAÇÃO   

  

Implantação de depressão na Rua Nelson Cardoso 
Marques, na altura do número 90, no bairro Jardim 
Betânia.  
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CONSIDERANDO que, a Rua Nelson Cardoso Marques (nº 90, CEP 18071-290), é uma 

via residencial com trânsito local de veículos leves e pesados, inclusive ônibus;  

CONSIDERANDO que, no trecho mencionado, os condutores trafegam em alta 

velocidade, o que coloca em risco a segurança de moradores, pedestres e, especialmente, 

crianças;  

CONSIDERANDO que não há dispositivos físicos que obriguem a redução da velocidade, 

e que a implantação de depressões (lombadas) é uma medida eficaz, de baixo custo e rápida 

execução;  

INDICO ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, através do setor competente, a tomada 
de providências, visando à implantação de depressão na Rua Nelson Cardoso Marques, CEP: 
18071-290, na altura do número 90, no bairro Jardim Betânia, nesta cidade. VCA (003737)     

  

  

Sorocaba, 30 de junho de 2025.  

  

ITALO MOREIRA  

Vereador  
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